LEI Nº1907 DE 18 DE JUNHO DE 1996

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR EM CARÁTER DE EMERGÊNCIA ENFERMEIRA                  

JOÃO CANÍSIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO saber que a Câmara de Vereadores de Salvador do Sul aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar em caráter emergencial, com o fito de cumprir as determinações do Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS, uma enfermeira.

Art. 2º
O período temporal destes contratos terá como data limite 31 de dezembro de 1996.

Art. 3º
A Contratada perceberá R$ 700,00 (setecentos reais) por mês.

Art. 4º
Os presentes contratos reger-se-ão pelos ditames do Direito Administrativo.

Art. 5º
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, principalmente a Lei nº 1899 de 04 de junho de 1996.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 18 de junho de 1996.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Erica Maria Müller






João Canísio Hoffmann

Secretária







     Prefeito Municipal

